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PORTARIA Nº 5957, DE 14 DE OUTUBRO DE 2015.

Designa a Comissão de Desfazimento de Bens inservíveis do Foro Trabalhista de Estrela.

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria
nº 9.746, de 13-12-2013, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 16-12-2013,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 99.658/90, que regulamenta, no âmbito da Administração Pública Federal, o reaproveitamento, a
movimentação, a alienação e outras formas de desfazimento de materiais;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 0006328-56.2013.5.04.0000,

RESOLVE:

Art. 1º A Comissão de Desfazimento de Bens inservíveis do Foro Trabalhista de Estrela será composta pelos seguintes membros:

– CEZAR EDUARDO ROOS, Analista Judiciário, Área Judiciária, no exercício da função comissionada de Coordenador - CJ1 (Coordenador);
– ENIO LUIS SANTOS DE FREITAS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, no exercício da função comissionada de Assistente - FC02;
– CLAUDIONÉIA BERENICE SOARES PETRY, Técnico Judiciário, Área Administrativa.

Art. 2º Revogam-se a Portaria nº 7303, de 30 de setembro de 2013, e as demais disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO TABORDA CELESTINO
Diretor-Geral

Portaria Presidência

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:

Nº 5.974, de 15-10-15, 1. DISPENSAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, JEFERSON KUNST, da função comissionada de ASSISTENTE-
FC02, do PAJT de Tramandaí. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, acima referida. (PA nº
0006116-64.2015.5.04.0000).
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Nº 5.975, de 16-10-15, 1. DISPENSAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, GUILHERME STEIGLEDER, da função comissionada de
ASSISTENTE-FC02, da VT de São Borja. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, acima referida.
3. REMOVER, a pedido, o Técnico Judiciário, Área Administrativa, GUILHERME STEIGLEDER, da VT de São Borja para a VT de Osório. 4.
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, o referido servidor, do PAJT de Tramandaí. 5. CONCEDER ao servidor, a contar da publicação, o prazo de 05 (cinco)
dias para deslocamento. 6. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, do PAJT de Tramandaí.
(PA nº 0006116-64.2015.5.04.0000).

CLEUSA REGINA HALFEN
Presidente
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